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Cascavel, 17demarço de2026.

OFÍCIO MUNICÍPIO Nº 1437/2026 - PMC
Emissor: Casa Civil - Secretaria da Casa Civil;
Destino: Câmara Municipal de Cascavel - CMC;
Assunto: Resposta ao Requerimento nº 34/2026 - CMC.

A Prezada Senhora,
Bia Alcantara
Vereadora/PT

Cumprimentando-a cordialmente, em atendimento ao Requerimento nº 34/2026, por

meio do qual são solicitadas informações relativas ao Transporte Coletivo Municipal, informa-

se que a Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN não possui os dados requeridos.

Esclarece-se que a gestão, operação e fiscalização do transporte coletivo municipal

estão sob a responsabilidade da Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania –

TRANSITAR, órgão competente para prestar as informações demandadas.

Dessa forma, sugere-se o encaminhamento dos questionamentos constantes no

referido Requerimento diretamente à TRANSITAR, em consonância com o disposto na

Comunicação Interna nº 3468/2026 – SEFIN.

Semmais para o momento, permanecemos à disposição para demais esclarecimentos.

___________________________________
Elaborado por: Maira Miranda.



Cascavel, 03 de março de 2026.
COMUNICAÇÃO INTERNA - MUNICÍPIO Nº 3468/2026 - PMC
Emissor: SEFIN - DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Destino: CASA CIVIL - SETOR DE APOIO TÉCNICO LEGISLATIVO

Assunto: REQUERIMENTO Nº 34/2026 - CMC.

REQUERIMENTO Nº 34, DE 2026
PROPONENTE: Vereadora Bia Alcantara / PT
 
Prezada Vereadora:
                

Em resposta ao requerimento nº 34 de 2026, o qual solicita informações acerca do Transporte Coletivo 
Municipal,  temos a informar que a Gestão do Transporte Coletivo Municipal  é realizada pela Autarquia 
Municipal  de  Mobilidade,  Trânsito  e  Cidadania  –  TRANSITAR,  sendo  que  as  informações  solicitadas  
deverão ser obtidas junto a TRANSITAR.

 
                Sendo que se refere ao momento, colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

                                               
Atenciosamente,
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